LEI MUNICIPAL Nº 0529/2006  DE  23 DE MAIO DE 2006.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E APONTA RECURSOS.”




BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – Rs, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos disposto ao art. 81, Inc. IV, da Lei orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele Promulga e Sanciona a seguinte L E I:

        Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a suplementar dotações orçamentárias,  para o exercício de 2006, até o montante de R$ 268.000,00 ( Duzentos e Sessenta o Oito Mil Reais).
   Parágrafo Único- Os créditos que trata este artigo serão  abertos nas seguintes unidades orçamentárias:

	Secretaria/Departamento
	Dotação Orçamentária
	Código Reduzido
	Valor

	Gabinete do Prefeito
	0201 04 122 0003 2006 33903900000000 0001
	1174.6
	R$                3.000,00

	 
	 
	 
	

	Secretaria Municipal de Administração
	 
	 
	

	 
	0301 04 122 0003 2009 33903000000000 0001
	1720.5
	R$                3.000,00

	 
	0301 04 122 0003 2009 33903600000000 0001
	1836.8
	R$                3.000,00

	 
	0301 04 122 0003 2009 33903900000000 0001
	1912.7
	R$                3.000,00

	 
	 
	 
	

	Secretaria Municipal de Fazenda
	 
	 
	

	 
	0401 04 123 0004 2013 33903900000000 0001
	2642.5
	R$                3.000,00

	Secretaria Municipal de Educação
	 
	 
	

	 
	0501 12 361 0006 2019 33903000000000 0020
	3586.6
	R$                3.000,00

	 
	0501 12 361 0007 2023 33903000000000 0020
	4639.6
	R$              10.000,00

	 
	0501 12 361 0007 2023 33903000000000 1100
	4640.0
	R$                2.000,00

	 
	0501 12 361 0007 2023 33903000000000 1120
	4641.8
	R$                2.000,00

	 
	0501 12 361 0007 2023 33903900000000 0020
	4851.8
	R$              59.000,00

	 
	0501 12 364 0008 2028 33903000000000 0001
	5466.6
	R$              15.000,00

	 
	0501 13 392 0010 2030 33903600000000 0001
	5880.7
	R$                8.000,00

	Departamento Municipal de Saúde e Assistência Social
	 
	 
	

	 
	0601 10 301 0011 1032 44905200000000 0040
	6120.4
	R$              14.000,00

	 
	0601 10 301 0011 2033 33903900000000 0040
	6410.6
	R$              15.000,00

	 
	0601 10 301 0011 2033 33904800000000 0040
	6542.0
	R$              10.000,00

	 
	0602 17 511 0012 1038 44905200000000 0001
	8045.4
	R$                7.000,00

	 
	0602 17 511 0012 2037 33903000000000 0001
	8125.6
	R$              10.000,00

	 
	0602 17 511 0012 2037 33903900000000 0001
	8231.7
	R$              10.000,00

	 
	0603 08 244 0013 2039 33904800000000 0001
	8933.8
	R$              10.000,00

	Departamento Municipal de Estradas e Rodagens
	 
	 
	

	 
	0701 26 782 0014 2048 33903000000000 0001
	10169.9
	R$              20.000,00

	 
	0801 15 451 0015 2053 33903000000000 0001
	10803.0
	R$                4.000,00

	Departamento Municipal de Agricultura
	 
	 
	

	 
	0901 20 601 0017 2056 33903000000000 0001
	11467.7
	R$              10.000,00

	Departamento Extraordinário
	 
	 
	

	 
	1101 08 244 0020 2064 33903000000000 0001
	12445.1
	R$                3.000,00

	 
	1101 08 244 0020 2064 33903900000000 0001
	12567.9
	R$                1.000,00

	Encargos Gerais do Município
	 
	 
	

	 
	1201 04 122 0021 2065 33903900000000 0001
	12769.8
	R$              20.000,00

	 
	1201 04 122 0021 2065 33904700000000 0001
	12901.1
	R$              20.000,00

	 
	 
	 
	

	 
	 TOTAL SUPLEMENTADO
	 
	R$ 268.000,00 



	
	
	
	


Art. 2 º Para dar Suporte as Dotações citadas no artigo anterior fica reduzida as seguintes dotações orçamentárias:

	Secretaria/Departamento
	 
	Código Reduzido
	 Valor 

	Gabinete do Prefeito
	 
	 
	 

	 
	0201 04 122 0003 1005 44905200000000 0001
	908.3
	 R$   35.000,00 

	 
	
	 
	 

	Secretaria Municipal de Educação
	 
	 
	 

	 
	0501 12 361 0006 1018 44905200000000 0020
	3414.2
	 R$   30.000,00 

	 
	 
	 
	 

	Departamento Municipal de Estradas e Rodagens
	 
	 
	 

	 
	0701 26 782 0014 1046 44905200000000 0001
	9945.7
	 R$   35.000,00 

	 
	 
	 
	 

	Departamento Municipal de Agricultura
	 
	 
	 

	 
	0901 20 601 0017 2059 44905100000000 0001
	11967.9
	 R$   22.000,00 

	 
	 
	 
	 

	Previsão de Excesso de Arrecadação
	 
	 
	 R$  146.000,00 

	
	TOTAL Reduzido
	
	 R$  268.000,00


Art. 3º  A presente Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Engenho Velho, aos  23 de maio  de 2006.

Bianor Santin

Prefeito Municipal
Registres-se e Publique-se.

Sonimar José Reinher

Sec. Da Administração

